
COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	-	POTIGÁS
GERÊNCIA	ADMINISTRATIVA	E	DE	SUPRIMENTOS

	

TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	121/2024

	
	

A	 COMPANHIA	 POTIGUAR	 DE	 GÁS	 (POTIGÁS),	 sociedade	 de	 economia	 mista,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº
70.157.896/0001-00,	com	Sede	na	Avenida	Prudente	de	Morais,	nº	675,	Tirol,	Natal/RN	(CEP	59.020-505),	doravante
denominada	CONTRATANTE,	 neste	 ato	 representada	 por	 seus	 diretores	 infra-assinados,	 e	 a	 empresa	MANUEL
OSORIO	 DOS	 SANTOS	 (COMERCIAL	 POTENGI),	 com	 Sede	 na	 Rua	 Antônio	 Viana,	 nº	 316,	 A	 LOT.	 VALE
DOURADO,	Nossa	Senhora	da	Apresentação,	Natal/RN	(CEP	59.114-050),	Inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº.40.990.509/0001-
43,	 doravante	 denominada	 CONTRATADA,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Representante	 Legal	 infra-assinado,
resolvem	celebrar	o	presente	TERMO	ADITIVO	ao	CONTRATO	Nº	121/2024,	que	tem	por	objeto	o	fornecimento
de	MATERIAL	DE	COPA,	assinado	em	30/09/2024,	em	conformidade	com	as	disposições	do	Regulamento	Interno
de	Licitações	e	Contratos	da	POTIGÁS,	a	Lei	Federal	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	e	demais	alterações
posteriores,	mediante	as	seguintes	cláusulas	abaixo:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	presente	TERMO	ADITIVO	tem	por	objeto	a(s)	seguinte(s)	alteração	contratual:
1.1.1. Revisão/reequilíbrio	 econômico-financeiro	 do	 valor	 unitário	 do	 ITEM	 6	 (CAFÉ	 PURO	 CATEGORIA
SUPERIOR	(PREMIUM)	OU	GOURMETS	DE	250	G)	estabelecido	no	Anexo	II	(Planilha	de	Preços	Unitários	-	PPU)	do
Contrato	nº	121/2024.
1.1.2. Suprimir	em	aproximadamente	24,68%	a	quantidade	originalmente	contratada	do	ITEM	6	(CAFÉ	PURO
CATEGORIA	SUPERIOR	(PREMIUM)	OU	GOURMETS	DE	250	G).
	
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	ALTERAÇÃO	DO	VALOR	TOTAL
2.1. O	valor	unitário	do	ITEM	6	da	PLANILHA	DE	PREÇOS	UNITÁRIOS	-	PPU,	ANEXO	II	do	CONTRATO	Nº
121/2024,	 em	virtude	do	 reequilíbrio	econômico-financeiro,	na	ordem	de	35%	 (trinta	e	 cinco	por	cento),	passa	de
R$15,00	 (quinze	 reais)	 para	R$20,25	 (vinte	 reais	 e	 vinte	e	 cinco	centavos),	 conforme	demonstrado	no	 quadro
abaixo:
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2.2. O	 impacto	 financeiro	estimado	da	majoração	contratual	 corresponde	a	R$	14.070,00	 (quatorze	mil	e
setenta	reais),	resultante	da	diferença	de	R$	5,25	por	unidade	sobre	o	saldo	vigente	de	2.680	unidades.
	
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DA	SUPRESSÃO	DO	VALOR	TOTAL
3.1. Fica	 Suprimido	 quantidade	 originalmente	 contratada	 do	 ITEM	 6	 (CAFÉ	 PURO	CATEGORIA	 SUPERIOR
(PREMIUM)	OU	GOURMETS	DE	250	G)	estabelecido	no	Anexo	II	(Planilha	de	Preços	Unitários	-	PPU)	do	Contrato	nº
121/2024,	 correspondente	 a	 938	 unidades,	 o	 que	 representa	 aproximadamente	 24,68%	 do	 total	 inicial	 de	 3.800
unidades,	 passando	 a	 quantidade	 total	 a	 ser	 de	 2.862	 unidades,	 resultando	 em	 um	 impacto	 financeiro	 de	 R$
14.070,00	de	supressão.
3.2. Essa	 supressão	 compensará	 integralmente	 a	majoração	 do	 valor	 unitário,	 de	 R$	 15,00	 para	 R$	 20,25,
resultando	em	um	impacto	financeiro	de	R$	14.070,00,	tanto	no	reequilíbrio	quanto	na	supressão,	sem	necessidade
de	alteração	do	valor	total	contratado,	estabelecido	no	item	5.1	da	cláusula	quinta	do	CONTRATO	Nº	121/2024.
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4. CLÁUSULA	QUARTA	-	DO	FUNDAMENTO	LEGAL
4.1. O	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 tem	 como	 fundamento	 legal	 as	 disposições	 contidas	 no	 item	 10.1	 da
Cláusula	 Décima	 do	 CONTRATO	Nº121/2024,	 bem	 como	 no	 Inciso	 VI	 do	 Artigo	 81	 da	 Lei	 Federal	 nº
13.303/16	e	na	Seção	VI	-	Da	Alteração	dos	Contratos	do	RILC	da	POTIGÁS.
	
5. CLÁUSULA	QUINTA	-	RATIFICAÇÃO
5.1. A	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	ratificam	as	demais	Cláusulas	que	não	foram	objeto	de	alteração
do	presente	TERMO	ADITIVO,	que	permanecem	vigentes	e	produzindo	os	seus	plenos	efeitos.
	
Assim,	por	estarem	de	comum	acordo,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	 firmam	este	TERMO	ADITIVO,	que
reconhecem	válido	e	eficaz,	para	um	só	fim,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas	capazes	e	idôneas,	que	também
assinam	e	dão	cumprimento	às	exigências	e	formalidades	legais.

Signatário(s)	deste	documento:

PELA	CONTRATANTE

Alyne	Valentim	Muniz
Diretora	Administrativa	e	Financeira	e	Diretora	Presidente	em

Substituição
Dennis	Falcon

Diretor	Técnico	e	Comercial

PELA	CONTRATADA

Manuel	Osório	dos	Santos
Responsável	Legal

CPF	Nº	131.315.324-91

TESTEMUNHAS

Aline	Polliana	Lobato	Ribeiro	Teixeira	Lima
CPF	Nº	051.564.514-11

João	Solon	de	Medeiros	Júnior
CPF	Nº	008.477.434-70

Referência:	Processo	nº	05359020-505.000189/2025-97 SEI	nº	34568577

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Solon	de	Medeiros	Júnior,	Gerente	em	Substituição	Legal,	em
23/06/2025,	às	15:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aline	Polliana	Lobato	Ribeiro	Teixeira	Lima,	Analista	de
Suprimento,	em	23/06/2025,	às	15:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto
nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MANUEL	OSORIO	DOS	SANTOS,	Usuário	Externo,	em	25/06/2025,
às	21:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dennis	Falcon,	Diretor	Técnico	e	Comercial,	em	26/06/2025,	às
08:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alyne	Valentim	Muniz,	Diretora	Administrativa	e	Financeira,	em
26/06/2025,	às	09:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	34568577	e	o	código
CRC	E302DADA.
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